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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de 20 (vinte) recargas de 
botijão de gás GLP tipo P13, destinadas à Secretaria Municipal de Assistência Social e 
seus departamentos vinculados (CRAS, CREAS e Casa de Acolhimento), com estimativa 
de consumo para um período de 06 (seis) meses. 

2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição das recargas de gás P13 faz-se necessária para garantir o pleno 
funcionamento das atividades cotidianas desenvolvidas pela Secretaria de Assistência 
Social e suas unidades, que utilizam o gás liquefeito de petróleo (GLP) para preparo de 
alimentos, higienização e demais demandas operacionais. A manutenção contínua do 
fornecimento é essencial para o atendimento às famílias e indivíduos em situação de 
vulnerabilidade social, assegurando condições adequadas de acolhimento e execução 
dos serviços socioassistenciais. 

3. QUANTITATIVO ESTIMADO 
Item Descrição do 

Produto 
Unidade Quantidade 

Estimada 

01 Recarga de botijão 
de gás GLP tipo 
P13 

Unidade 20 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 
O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme necessidade da Secretaria, 
durante o período de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura da Autorização de 
Fornecimento (AF) ou instrumento equivalente. 

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
As recargas deverão ser entregues sob demanda, nas dependências da Secretaria de 
Assistência Social e/ou em seus departamentos (CRAS, CREAS e Casa de Acolhimento). 
O fornecedor deverá realizar a entrega imediata, mediante a troca do botijão vazio pelo 
cheio, em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. O produto deverá estar em 
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perfeito estado de conservação, devidamente lacrado e dentro dos padrões de segurança 
exigidos pela ANP. 

CRAS Povo Feliz: Avenida dos Ipês, 550 – Povo Feliz 
CRAS São Pedro: Rua Miguel Lulia, 111 – São Pedro 
CRAS Cohab: Rua Oscar Pesce, 60 – Jardim São Francisco 
CREAS: Rua Bento Antonio de Moraes, 98 – Centro  
SADS: Rua dos Expedicionários, 241 – Centro 
Casa de Acolhimento: Rua São Benedito, 80 - Centro 
 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
• Tipo: GLP – Gás Liquefeito de Petróleo 

• Capacidade: 13 kg (P13) 

• Embalagem: Botijão metálico reutilizável, em boas condições de uso 

• Fornecimento: Recarga (troca do vasilhame vazio) 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de acordo com o objeto efetivamente entregue, devendo 
ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, bem como somente após serem 
conferidas, aceitas e atestadas pelo responsável pelo recebimento do objeto deste 
Edital. 

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1.1 As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de dotação 
orçamentária própria da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
consignada no orçamento vigente. 

9. FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do contrato caberá ao servidor designado pela Secretaria de 
Assistência Social, que acompanhará o cumprimento das condições estabelecidas neste 
Termo de Referência. 



                  Prefeitura do Município de Tietê 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 

    Rua dos Expedicionários, 241 – Centro – Cep 18.530-063 – Fone: 15. 3282-1708 

 
 
 

10. VIGÊNCIA 
O presente Termo de Referência tem validade de 06 (seis) meses, podendo ser renovado 
conforme interesse da administração e disponibilidade orçamentária. 

11. VALOR DE REFERÊNCIA 

Foi realizada pesquisa de preços, conforme anexo ao processo. 

 

12. DO FRETE 

Frete CIF – Por conta e responsabilidade do fornecedor. 

13. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A contratação será realizada com base no critério de menor preço global, observadas 
as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa 
vencedora com terceiros, ainda que vinculados ao objeto da contratação, bem como 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus 
empregados ou prepostos subordinados. 

 

Tietê, 18 de junho de 2026 

 

Daniela Paulin Cancian Santarossa 
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

 

         Rosilene Tiveron Zampaulo   
Agente de Apoio Administrativo 

  Matrícula 19503 


